MINUTA DE DELIBERAÇÃO Nº XXX/2019 

Delibera sobre o pedido de vista nas câmaras técnicas


O Comitê da Bacia Hidrográfica do Araguari – CBH Araguari, integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e vinculado ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos, instituído pelo Decreto 39.912, de 22 de setembro de 1998, criado com a finalidade de promover, por meio da gestão de recursos hídricos, o desenvolvimento sustentável da bacia hidrográfica do rio Araguari; e

Considerando a Deliberação Normativa nº 17, de 28 de junho de 2017, que estabelece o Regimento Interno do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Araguari;

Considerando que a Câmara Técnica de Outorga e Cobrança (CTOC) não possui regimento interno próprio;

Fundamentado no inciso VI do Art. 10, no Inciso III e §1º do Art. 18 da Deliberação Normativa nº 17, de 28 de junho de 2017.


DELIBERA:

Art. 1º Em consonância com o disposto no inciso VI do Art. 10 da Deliberação Normativa nº 17, de 28 de junho de 2017, fica aprovado o pedido de vista no âmbito das câmaras técnicas.


Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação.



Araguari - MG, 05 de novembro de 2019.







BRUNO GONÇALVES DOS SANTOS
Presidente do CBH Araguari
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Secretário do CBH Araguari
